
STF vai julgar mérito da ação contra Lei Seca em agosto

O Supremo Tribunal Federal vai decidir em agosto se é constitucional ou não a chamada Lei Seca (Lei
11.705/08), que, dentre outras medidas, restringe totalmente o uso de álcool por motoristas. As
informações são da Agência Brasil. A Ação Direta de Inconstitucionalidade foi impetrada pela
Associação Brasileira de Bares e Restaurantes (Abrasel) na última sexta-feira (4/7).

Despacho preliminar do presidente do Supremo, ministro Gilmar Mendes, definiu pelo não julgamento
do pedido de liminar e, por conta disso, as partes envolvidas terão ainda dez dias para apresentar mais
informações no processo. Depois desse prazo, os autos serão encaminhados para o advogado-geral da
União e para o procurador-geral da República, que vão emitir pareceres.

Somente depois do retorno das atividades dos ministros no STF, um relator será indicado para a matéria
e, a partir de então, será finalmente apreciada no Plenário do Supremo.

Regulamentação

O Ministério da Saúde deve concluir nessa semana uma relação de medicamentos que contém álcool em
sua composição e que podem ser flagrados no teste do bafômetro exigido pela nova Lei 11.705/08.

A relação de medicamentos será usada pelo Conselho Nacional de Trânsito na regulamentação do texto.
A partir dela será determinada a tolerância de álcool no sangue para cada caso específico. O Contran
ainda não confirmou quando os estudos ficarão prontos.
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